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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.333/2022

Altera a composição da Comissão
Municipal de Avaliação de Imóveis
Urbanos, nomeados pelo Decreto
Municipal  nº  3.225,  de  11  de
janeiro  de  2021,  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto Municipal nº 3.225, de 11

de  janeiro  de  2021,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

Art. 1º Para efeito de lançamento e cobrança de ITBI -
Imposto  Sobre  Transmissão  de  Bens  Imóveis,  ficam
nomeados  os  servidores  públicos  municipais  SÉRGIO
TUNIS MARTINS, LEANDRO SABINO VIDAL e SAVANY
DE CASTRO NERY  para,  sob a presidência do primeiro
nomeado, constituírem a Comissão Municipal de Avaliação
de Imóveis Urbanos.

§ 1º  Para garantir  o resultado prático do art.  1º do
presente  Decreto,  ficam  nomeados  os  servidores  públicos
municipais MARCIANO MARQUES CASTILHO, RODOLFO
BROCA SOLER e CIBELE THAIS PELISSARI DE ALMEIDA
para atuarem como suplentes da Comissão Municipal de
Avaliação de Imóveis Urbanos, na hipótese de impedimento
de qualquer um de seus membros para o exercício de suas
atividades.

§ 2º O mandato dos membros da Comissão Municipal
de  Avaliação  de  Imóveis  Urbanos  e  seus  suplentes  se
extinguirá em 31/12/2024.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
permanecendo intactas as demais disposições contidas no
Decreto Municipal nº 3.225, de 11 de janeiro de 2021.

Regente Feijó, 7 de fevereiro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Assessora de Planejamento Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.334/2022

Homologa a Classificação Final do
Processo  Seletivo  Simplificado  de
Análise por Currículo nº 01/2022
da  Prefeitura  Municipal  de
R e g e n t e  F e i j ó  v i s a n d o  a

contratação  de  pessoal  para  o
cargo de Auxiliar de Saúde Bucal
(ASB) e dá outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando que a Prefeitura Municipal de Regente
Feijó  realizou  o  Processo  Seletivo  Simplificado  de  Análise
por Currículo nº 01/2022, visando à contratação de pessoal
para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal (ASB), por prazo
determinado, em atendimento a necessidade temporária de
excepcional interesse público, com fulcro no art. 37, inciso
IX da Constituição da República e Lei Municipal n° 2.046 de
12 de setembro de 2001, sob a supervisão da Comissão
nomeada pela Portaria nº 4.908, de 24 de janeiro de 2022,
sendo observada a regularidade formal dos procedimentos
adotados;

Considerando  a  classificação  final  dos  candidatos  do
Processo  Seletivo  Simplificado  de  Análise  por  Currículo  nº
01/2022 divulgada através do Edital nº 05/2022, publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Município em 15 de fevereiro
de 2022, Ano V, Edição nº 626A, página 2 de 2,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  homologado  o  Processo  Seletivo

Simplificado de Análise por Currículo nº 01/2022, visando à
contratação de pessoal para o cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal  (ASB)  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de
Regente Feijó.

Parágrafo único.  A classificação final  dos  candidatos
do  Processo  Seletivo  Simplificado  de  Análise  por  Currículo
nº  01/2022  divulgada  através  do  Edital  nº  05/2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 15 de
fevereiro de 2022, Ano V, Edição nº 626A, página 2 de 2,
fica de igual forma, homologada.

Art.  2º  Os  candidatos  serão  convocados  para  a
contratação,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  de
acordo com as necessidades da Administração, através de
convocação feita pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º O Processo Seletivo Simplificado de Análise por
Currículo nº 01/2022 terá validade de 1 (um) ano contado
da  publicação  deste  Decreto,  não  admitindo-se
prorrogação.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 16 de fevereiro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Assessora de Planejamento Administrativo
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